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TERMO DE REFERÊNCIA 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, art.75, inciso III e Decreto Municipal 91 de 08 de 

janeiro de 2025 e tem por objeto determinar as condições para prestação de serviços do 

transporte escolar (com motorista por linhas e rotas específicas) dos alunos da rede municipal 

de ensino, atendendo a necessidade da Secretaria de Educação do Município de São Miguel 

do Tapuio–PI, conforme rotas previamente definidas pela Administração, nos termos da 

tabela abaixo, condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 Rotas Km 

Diário 

Km 

Mensal 

Km 

Anual 

Quant. 

Estudante 

Veículo Lotação 

Máxima 

Valor Km 

1 OLHO D`ÁGUA P. 

S. NICOLAU 42 924 12144 28 MICROONIBUS  22 R$ 9,00 

2 FRADE AO 

COQUEIRO 42 924 11088 18 VAN  16 R$ 9,00 

3 MORRO DA 

JUREMAS AO 

COQUIERO 60 1320 15840 50 ONIBUS  31 R$ 10,00 

4 SÃO JOSÉ AO 

COQUEIRO  42 924 11088 6 MINI VAN  4 R$ 7,05 

5 SÃO VICENTE AO 

COQUEIRO 46 1012 12144 20 VAN  14 R$ 802 

6 ALTO ALEGRE A 

TABOCAS VIA 

OLHO DÁGUA  65 1430 17160 12 MINI VAN  7 R$ 8,00 

7 AROEIRA AO 

COQUEIRO VIA S. 

TERESINHA E 

TODOS OS 

SANTOS  

50 1100 13200 12 VAN  16 R$ 8,03 

8 AÇUDE A 

MORADA NOVA  
20 

440 5280 20 MICROONIBUS  
22 R$ 10,15 

 TOTAL  371 8162 97944 166   692.014,40 

 

1.2. As linhas acima relacionadas poderão sofrer alterações, após o referido processo de 

contratação, através de aditivos, vez que a presente licitação se realiza com supedâneo nas 

matrícula de alunos do ano letivo de 2026 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, 

uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado, conforme o 

interesse das partes, até completar a duração máxima de 120 (cento e vinte) meses, nos 
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termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.6. O procedimento permanecerá aberto até 03/04/2027, para possíveis aditivos de inclusão 

de novas linhas ou alteração de rotas 

1.7. O Credenciado convocado, deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, para apresentar o veículo que será submetido à vistoria pelos 

fiscais do contrato, em local por eles definido na convocação. Após a aprovação da vistoria, o 

Credenciado deverá proceder à assinatura do Contrato de Credenciamento, no prazo de 5 

dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa, observando-se todas as 

formalidades legais e administrativas aplicáveis. 

1.8. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

Com base no histórico de contratações e através da previsão de consumo e do prognóstico da 

sua utilização provável e necessária, a contratação pretendida se alinha perfeitamente com o 

planejamento da Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos abaixo elencados estão alinhados com as práticas de sustentabilidade. Este 
alinhamento é fundamental para garantir a conformidade com leis e regulamentações 

específicas assim como aderência a padrões mínimos de qualidade e eficiência, estabelecendo 

um compromisso com o desenvolvimento sustentável e o uso responsável dos recursos. 

Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios: 

4.1. A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às 

disposições do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções 

do CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.  

4.2. A Contratada deverá submeter-se a normas e políticas de segurança da Prefeitura 

Municipal de São Miguel do Tapuio-PI e assumir responsabilidade sobre todos os possíveis 

danos físicos e/ou materiais causados ao Órgão ou a terceiros, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança;  

4.3. A Contratada deverá comunicar formal e imediatamente ao representante da contratante 

qualquer ponto de fragilidade percebido que exponha a confidencialidade, integridade ou 

disponibilidade das informações e do serviço;  

4.4. Os serviços e veículos a serem contratados deverão atender rigorosamente as normas 
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técnicas e legais de segurança, qualidade e conforto, de modo a permitir a consecução dos 

objetivos do Estado com eficácia e eficiência, assegurando o acesso e permanência na escola 

e colaborando para a redução da evasão escolar, melhoria das taxas de frequência e níveis 

mais elevados de escolaridade, além de contar com especificações técnicas adequadas ao 

tráfego em áreas rurais e urbanas; 

4.5. A contratada deverá garantir o fornecimento contínuo e ininterrupto dos serviços de 

transporte escolar durante todo o período letivo, assegurando veículos adequados, em bom 

estado de conservação, e condutores devidamente capacitados; 

4.6. Custos de transporte, hospedagem, alimentação e quaisquer outras despesas 

relacionadas com a execução dos serviços correrão exclusivamente por conta da contratada; 

4.7. A empresa deverá disponibilizar relatórios mensais de acompanhamento das atividades 

realizadas, contendo informações oportunas sobre as rotas, quilometragem percorrida, 

veículos utilizados e ocorrências ocasionais, garantindo a transparência e o controle dos 

resultados; 

4.8. Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.8.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

4.8.2. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

4.9. Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas e modelos. 

 

4.10. Da vedação de contratação de marca ou produto: 

Não se aplica. 

 

4.11. Da exigência de amostra: 

Não haverá exigência de amostra. 

 

4.12. Da exigência de carta de solidariedade: 

Não haverá exigência de carta de solidariedade. 

 

4.13. Da Subcontratação: 

Năo é adinitida a subcontratação do objeto contratual, rCssalvando-se a contratação de 

motorista no caso de credenciado PESSOA JURÍDICA. 

 

4.14. Da Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Condições de Execução do Serviço 

5.1. Executar o serviço em conformidade com as determinações do MUNICÍPIO, por meio 

da Secretaria Municipal de Educação, com parâmetros delineados conforme Ato 

Convocatório, devidamente apresentadas e com os rigores em normas de vigência. 

5.2. Prestar o serviço de acordo com as determinações da Secretaria Municipal de Educação 

em conjunto com o Departamento de Transporte Escolar, Devendo transportar somente as 

pessoas autorizadas. 

5.3. Fica expressamente proibido dar carona, transportar familiares, pessoas estranhas e/ou 

não autorizadas, com exceção a situações de emergência, ficando o contratado na obrigação 

de apresentar relatório ou documentação sobre o fato. 

5.4. Assumir a responsabilidade por quaisquer ônus, direitos e obrigações de encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da prestação dos serviços, bem como 

as infrações do Código Brasileiro de Trânsito. 

5.5. Assumir toda a responsabilidade sobre o cumprimento da legislação trabalhista vigente, 

assegurando que os condutores não ultrapassem a jornada de Trabalho estabelecida, 

respeitados inclusive os intervalos de refeições e descanso. 

5.6. Caso o veículo venha sofrer algum dano mecânico, o qual exigirá que ele seja colocado 

em uma mecânica para reparos, manutenção ou algum outro problema, o condutor deverá de 

imediato contatar o Departamento de Transporte da Secretaria Municipal de Educação para as 

providências cabíveis quanto ao substituto, o qual será designado pai a exercer as funções, até 

que o veículo seja reparado. 

5.7. Em caso de avaria mecânica, o responsável deverá formalizar a justificativa no 

Departamento de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. A justificativa deve conter as devidas comprovações e a previsão do 

prazo para o retorno do veículo. O veículo a ser substituído deverá ter as mesmas 

especificações ou ser superior às apresentadas no ato do credenciamento 

5.8. Manter em dia o pagamento de IPVA, Taxa de Licenciamento e seguros, inclusive o 

seguro de reparação por danos materiais e pessoais, causados aos passageiros os e/ou 

terceiros, devendo o Credenciado/CONTRATADO apresentar os comprovantes de 

pagamento sempre que solicitado. 
5.9. Manter o veículo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os 

equipamentos necessários à segurança dos passageiros. E obrigatório exigir o uso do cinto de 

segurança por todos a bordo. 

5.10. Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para o transporte de alunos, comprometendo-se a respeitar a legislação vigente e 

normas de trânsito, especialmente no que se refere à categoria profissional, conto também o 

cumprimento das exigências da Portaria do DETRAN nº 1.498 de 21/08/2019. 

5.11. Assumir, conto exclusivamente seu, os riscos e as despesas decorrentes da prestação de 

serviços, tais corno combustível, manutenção do veículo, e demais despesas, 

responsabilizando-se também por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município e/ou 

terceiros. 

5.12. Não conduzir veículo corri passageiros acima da capacidade estabelecida pelo 

fabricante, cuja vedação foi dada pela redação do artigo 137 do Código de Trânsito Brasileiro. 

5.13. Informar ao Departamento de Transporte da Secretaria Municipal de Educação as 

alterações eventuais de rotas, quando houver necessidade, dentro do prazo de 24 (vinte e 



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92- Bairro Centro 

CNPJ nº 06.716.906/0001-93, Tel/Fax – (86) 3249-1333 
 

 

 

quatro) com as, com as devidas justificativas, ficando sujeito às penalidades legais o 

credenciado ou contratado que não proceder dessa forma. 

5.14. Responsabilizar-se pela integridade física e moral dos passageiros, durante o transporte, 

pautando-se o Credenciado/CONTRATADO pela decência exigida pelos nossos costumes e 

pela legislação brasileira. 

5.15. Apresentar-se para a execução do transporte dignamente trajado e limpo, sendo 

proibido ao motorista Credenciado/CONTRATADO o uso de camisetas regatas, bermudas e 

chinelos. 

5.16. Ocorrerá a suspensão definitiva do contrato na hipótese de o veículo estar sendo 

conduzido por alunos ou por motorista que não esteja devidamente credenciado/contratados 

autorizados nos termos deste CREDENCIAMENTO. 

5.17. Durante a execução contratual, o Município irá exigir do Credenciado/CONTRATADO 

o cumprimento integral dos artigos 136, 137, 138, 139 do Código de Trânsito Brasileiro, bem 

corno todas as legislações vigentes. 

5.18. O Credenciado/condutor que não cumprir com as exigências do Contrato estará sujeito 

às penalidades previstas em lei, além de rescisão dos termos contratuais. 

5.19. O Credenciado/condutor deve estar à disposição da Secretaria Municipal de Educação 

de acordo com que rege o calendário escolar anual, iniciando e finalizando as rotas pré-

determinadas. 

5.20. O Credenciado/condutor deverá observar o local de início e fim da rota do transporte 

escolar, conforme definido pelo Departamento de Transporte Escolar da Secretaria Municipal 

de Educação. 

5.21. Proceder à substituição do veículo, por qualquer motivo, quando impossibilitado de 

trafegar ou apresentar defeitos mecânicos que envolvam riscos de acidentes. 

5.22. Arcar com todas as despesas de manutenção do veículo. 

5.23. Apresentar o veículo para a vistoria, sempre que solicitado pelo Departamento de 

Transporte da Secretaria Municipal de Educação. 

5.24. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍP IO ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, ou por seu preposto, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Diretor do Departamento de Transporte da Secretaria Municipal de Educação de São Miguel 

do Tapuio - PI. 

5.25. Não será permitida a substituição do veículo por outro de fabricação, modelo, ou ano 

anterior ao daquele ofertado para o objeto da prestação dos serviços, salvo exceção em caso de 

veículo reserva para socorrer a rota quando o veículo principal quebrar ou estiver em manutenção, 

por no máximo 15 dias úteis. 

5.26. Na hipótese de substituição do veículo, a troca não poderá ser feita por outro veículo 

com ano de fabricação inferior ao que o estabelecido em Edital, respeitando o quantitativo 

legal mínimo de passageiros disposto nas regras editalícias. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.27. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Do condutor 

6.1. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 

requisitos: 

6.1.1. Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

6.1.2. Habilitação na categoria “D”; 

6.1.3. Ter sido submetido a exame psicotécnico; 

6.1.4. Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo 

Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 

6.1.5. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses; 

6.1.6. Apresentação de certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos 

crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, 

conforme exigência prevista no artigo 329 do C.T.B.;  

6.1.7. Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço.  

6.1.8. Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser 

entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu 

uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, inciso V, do Código Nacional de Trânsito 

6.2. Os condutores dos veículos, quando em serviço, deverão vestir sempre: calça comprida, 

camisa e calçado fechado. Não será permitido o uso de bermuda, short, camiseta e chinelo. 

6.3. Não será permitido dar “carona” nos veículos de transporte escolar, para pessoas 

estranhas aos serviços; 

6.4. O não cumprimento de um dos itens acima citados acarretará desclassificação ou 

suspensão do contrato. 

 

Do veículo 

6.5. O veículo destinado à condução coletiva de escolares, para fins de circulação nas vias 

abertas à circulação, deve satisfazer os seguintes requisitos: 

6.5.1. Ter no máximo 12 (doze) anos de fabricação; 

6.5.2. Atender somente alunos matriculados nas unidades escolares do município; 

6.5.3. Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e de tempo 
(crono tacógrafo); 

6.5.4. Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 

centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 

carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de 

carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, conforme 

legislação; 

6.5.5. Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da 

parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

6.5.6. Possuir cintos de segurança em número igual à lotação, conforme segue: 

a) Para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator; 

b) Para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do tipo 

subabdominal; 

6.5.7. Possuir extintor de incêndio com carga tipo ABC, fixado na parte dianteira destinado 

a passageiros; 

6.5.8. Possuir limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez 
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centímetros; 

6.5.9. Possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de 

acidente;  

6.5.10. Possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma 

espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do Conselho Nacional de 

Trânsito - CONTRAN. 

6.5.11. Recomendam-se dispositivos de monitoramento que permitam a observação das 

atividades no interior do veículo e da via em que o veículo estiver sendo conduzido, 

conforme legislação; 

6.6. As empresas vencedoras deverão apresentar na Secretaria de Educação os veículos que 

serão utilizados para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, conforme 

solicitação. 

6.7. A Secretaria de Educação designará uma Comissão Técnica para vistoriar e avaliar os 

veículos, a fim de comprovar se os mesmos atendem as especificações contidas neste termo, 

em especial, comprovar se o veículo está devidamente registrado em nome do vencedor ou 

vencedora de determinada rota. 

6.8. Em caso de aprovação do veículo por parte da Comissão Técnica designada para este 

fim, a mesma deverá encaminhar um parecer informando a aprovação do veículo ao Setor de 

Licitações para que o mesmo dê seguimento ao trâmite processual. 

6.9. Caso o veículo apresentado venha ser reprovado, a licitante será declarada 

desclassificada, e a Comissão de contratação passará para proposta subsequente na ordem de 

classificação, até a apuração de uma empresa que atenda ao objeto 

6.10. Os veículos não devem exceder sua capacidade máxima de passageiros; 

6.11. Em caso de defeito ou manutenção, o veículo deverá ser substituído por outro, sem 

prejudicar o dia escolar dos alunos e sem acrescentar nenhum ônus para o Contratante; 

6.12. Possuir declaração de disponibilidade ou certificado de propriedade dos veículos 

necessários à prestação dos serviços, que deverão atender aos requisitos do art. 136 e 139 do 

Código de Trânsito Brasileiro; 

6.13. O condutor que transgredir as normas aqui estabelecidas será substituído; 

6.14. O participante “pessoa física ou microempreendedor individual” e interessado em 01 
(uma) ROTA, que seja consagrado vencedor, só poderá participar da concorrência quanto às 

demais rotas quando NÃO HOUVER mais nenhum concorrente (pessoa física) que tenha 

sido consagrado vencedor ou desinteressado de concorrer para os mesmos. Neste caso, é 

aberta a possibilidade de um concorrente exceder o limite estipulado acima. 

6.15. Não será permitida, em hipótese nenhuma, a utilização de veículos movidos a gás 

natural (botijão). O uso do gás de cozinha como combustível nos veículos contratados para o 

transporte escolar sujeitará a suspensão do contrato 

 

7. DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119).  

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120).  

7.8.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

a. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

Fiscalização 

7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

7.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

7.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

7.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
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Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

7.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

7.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

7.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

7.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR). 

8.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à regularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.7.1. não produzir os resultados acordados, 

8.7.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.7.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

Liquidação 

8.8. Para efeito de pagamento, será considerado o km rodado transportando alunos, na ida e 

na volta, de acordo com a quilometragem de cada rota; 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido até à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão;  

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização Credenciamento, amparado 

legalmente pelo caput do art. 79, da Lei Federal 14.133/21. 

 

Forma de fornecimento 

9.2. O transporte será realizado de segunda a sexta feira, exceto feriados e férias escolares, 

nos turnos da manhã, tarde, seguindo orientações da secretaria, observando o calendário 

escolar. 

9.3. O vencedor será acionado com antecedência dos dias escolares através do calendário 

escolar; 

9.4. O horário a cumprir será informado pelas unidades escolares. 

9.5. Os veículos deverão ser limpos semanalmente e/ou sempre que for necessário. 

9.6. A velocidade máxima de tráfego permitida será de 40 km/h em estradas de terra batida 

e de 70 km/h em estradas mistas; 

9.7. Os alunos não deverão ficar sozinhos nos veículos na ausência dos condutores; 

 

Exigências de habilitação 

9.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU) 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5726942009162::::P3_TIPO_RELACAO:INIDON

EO) 

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

9.9. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5726942009162::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5726942009162::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
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9.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.11. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

9.12. Para o fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.19. HABILITAÇÃO JURÍDICA PESSOA FÍSICA: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade ou acompanhada da original;  
b) Cópia do comprovante de residência. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista – PESSOA JURÍDICA 

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.28. Da habilitação fiscal e trabalhista -PESSOA FÍSICA  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). A data de expedição da certidão deverá ser de até 

60(sessenta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

 

Qualificação Técnica 

9.30. A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às 

disposições do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções 
do CONTRAN e demais normas vigentes. 

9.31. No momento DO CREDENCIAMENTO a contratada deverá apresentar 

DECLARAÇÃO de que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

A licitante deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem localizadas 

principalmente em zona rural, com estradas não pavimentadas (de chão). 

9.32. Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado 

de capacidade técnica (experiência) com Transporte escolar ou de passageiros, comprovada 

através de atestado fornecido por pessoa jurídica ou privada ou pela Prefeitura Municipal de 

São Miguel do Tapuio-Pi.  

9.33. Em relação aos veículos, não será admitido na execução do contrato, e em hipótese 

alguma na licitação/credenciamento, a apresentação de qualquer outro tipo de veículo que 

não seja o solicitado pela Administração, tendo em vista experiências anteriores de veículos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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que não conseguiram trafegar nas estradas em períodos de chuva intensa. 

9.34. Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo 

menos um veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência. 

9.35. A CREDENCIADA deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado 

inicialmente, tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a assinatura do 

contrato, devendo apresentar na licitação os documentos solicitados em relação à empresa e 

ao veículo, o veículo poderá ser próprio, alugado ou alienado. 

9.36. Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam conforme 

especificado no Termo de Referência e tenham a capacidade mínima para atender aos alunos 

da rota licitada. 

9.37. Documentos a serem apresentados, em relação ao veículo que será utilizado e no 

decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela Administração, referente à 

empresa/pessoa física e aos veículos: 

a) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os requisitos 

em relação às suas características em relação à capacidade de passageiros solicitada; 

b) Atender o disposto no Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XM - DA CONDUÇÃO DE 

ESCOLARES, art. 136; 

c) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão); 

d) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos 

rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços; 

e) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 

11/02/1993 e legislação correlata; 

f) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 

fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores –

PROCONVE, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e legislação correlata, e, 

g) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas 

alterações, em relação às características de acessibilidade. 

h). Deverá estar com o licenciamento em dias, conforme as normas do executivo do Estado 

do Piauí, ou onde estiver registrado o veículo que exercerá a condução; 

9.38. Caso ocorra quebra do veículo, ou algum impedimento de transporte dos alunos, deverá 
a contratada providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo nas mesmas 

condições exigidas neste credenciamento para a linha cujo veículo indicado ficou impedido 

de atender com o veículo indicado. 

9.39. As atividades consistem em realizar o transporte dos alunos até as unidades escolares 

seguindo as rotas determinadas tanto no perímetro urbano quanto no perímetro rural, de 

acordo com o calendário escolar, conforme cronogramas determinados, e demais demandas 

da Secretaria de Educação. 

9.40. O não cumprimento de um dos itens acima citados acarretará desclassificação ou 

suspensão do contrato. 

OUTRAS DECLARAÇÕES  

9.41. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, salvo na condição de aprendiz 

(inciso XXXM do art. 7° da CRFB); 

9.42. Declaração de inexistência de impedimento à contratação com o poder público – Art. 

67, M – Lei 14.133/2021; 

9.43. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos (Lei nº 
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14.133/21, art. 63, § 1º); 

9.44. Declaração de reserva de cargos (Lei nº 14.133/21, art. 63, inciso IV c/c art. 92, XVII); 

9.45. Declaração de não emprego de trabalho desumano ou degradante (CF 88, art. 1º, M e 

IV c/c art. 5º, M); 

 

10. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução 

imperfeita, mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 137 a 

139 da Lei n° 14.133/2021. 

10.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a 

gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 

do objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 

valor da parte do serviço não executado; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

10.3. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

10.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

10.5. Será efetuada a Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 

CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização 

monetária. 

10.6. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do 

curso normal da execução do Contrato.  
10.7. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 155 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 8. A rescisão deste contrato pode ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados do 

art. 137 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso VM;  

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE;  

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

10.8. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

10.9. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

10.10. Os débitos da Contratada para com o Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão 

inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 

podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a realização de pesquisa de mercado, dos históricos dos quantitativos de prestação 

de serviços anteriores deste Órgão, bem como, com base no novo Georreferenciamento onde 

surgiram novas rotas e corrigidas outras já existentes.  o valor total está estimado na tabela 

acima anexa. 

11.2. Dar-se-á por preço unitário por km rodado, analisado com o tipo de rota (estrada 

vicinal, estradas de asfalto) nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e 

benefícios incluindo o fornecimento de veículos convencionais e adaptados, abastecidos de 

combustível – tipo gasolina e/ou diesel com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, 

nas linhas/rotas conforme tabela acima. 

11.3. O preço mensal a ser pago ao CONTRATADO corresponderá com o apurado em 

função da quilometragem percorrida, de acordo com o valor unitário por Km percorrido, de 

acordo com o tipo de rota.  

11.4. As despesas com combustível utilizado nos veículos será por conta do Contratado. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

PROJETO ATIVIDADE:  

FONTE DE RECURSOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O contratado estará sujeito à rescisão imediata do contrato, além da aplicação das 

demais penalidades cabíveis, se constatado pela fiscalização: 

13.2. O uso inadequado do veículo, ou sua utilização para fins diferentes do definido neste 

Termo. 
13.3. A alteração física, psicológica ou mental (embriagado, dopado etc.) do condutor, que 

possa trazer riscos para si mesmo e para outrem; 

13.4. A realização, pelo condutor, de propaganda político partidária de qualquer espécie; 

13.5. A distribuição, pelo condutor, ou utilização do veículo para tanto, de qualquer material 

publicitário que não seja solicitado pela Prefeitura; 

13.6. A recusa do contratado, por qualquer razão, de completar a capacidade prevista do 

veículo com as crianças indicadas pela respectiva unidade de ensino; 

13.7. A prática de qualquer ato ou omissão pelo contratado que possam causar prejuízo à 

Prefeitura, seja de cunho econômico-financeiro, legal ou moral. 

13.8. O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos, das 

escolas municipais, para a sede dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de 

Educação tais como: torneios esportivos, campeonatos em geral, festas juninas, feiras 

municipais, atividades da semana da Pátria, semana do folclore, aniversário do Município, 

quaisquer outras atividades promovidas pela referida Secretaria. 

13.9. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com quaisquer 
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custos, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, treinamento operacional, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios necessários à execução do objeto 

contratado, ainda que não especificados no Edital e seus anexos. 

13.10. A contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário 

de início e final das aulas, organizando-se, de forma que os alunos não sejam prejudicados 

em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e 

recolhidos somente após o término das mesmas. 

13.11. Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que 

serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus ou ainda local 

designado pelos responsáveis do aluno, desde que dentro das rotas estabelecidas neste termo. 

13.12. Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após o 

horário costumeiro e/ou até em finais de semana (considerando sábados letivos e outros dias 

estabelecidos no calendário escolar) que a contratada deverá ser avisada com antecedência 

por escrito pela SME 

13.13. Todas as despesas com manutenção do veículo, funcionários, encargos e tributos a que 

vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada, nada mais podendo ela pleitear a 

título de pagamento, reembolso ou remuneração em razão do contrato, de sua celebração e 

cumprimento. 

13.14. Em caso de quebra do veículo, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-o, 

de modo a evitar a interrupção dos serviços de Transporte, daquela ROTA. 

13.15. A Contratada deverá agir, de forma a observar e aplicar o concernente ao trato dos 

alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas 

ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

13.16. A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer 

outra atividade, sem autorização da SME, por escrito, que se manifestará no caso de projetos, 

programas, atividades esportivas e culturais onde houver atividades em contraturno e/ou em 

finais de semana. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos casos 

autorizados por escrito pela SME. 

13.17. A Contratada fica obrigada a usar os equipamentos de segurança previstos na legislação 
em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização. 

 

São Miguel do Tapuio-PI, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

FRANCISCA RANAY ALVES LIMA 

Agente de Planejamento 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 


